
               CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS 

                                                                     ESTADO DE MINAS GERAIS 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

DESPACHO 

 

Itaú de Minas, 02 de abril de 2024. 

 

ASSUNTO: RESPOSTA AO REQUERIMENTO  

Referência - PROCESSO DISCIPLINAR 04/22, que tem por objeto: “Apuração 

quanto a Nota de Repúdio apresentada por todos os servidores do setor jurídico do 

Legislativo narrando supostas ofensas feitas pelo Vereador Roberto Gonçalves 

Vieira”.  

O Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal no uso de 

suas atribuições legais, Vereador Fabiano Gomes de Lima, INDEFERE pedido formulado 

pela defesa do Vereador Roberto Gonçalves Vieira na petição protocolada em 13.03.2024, 

referente ao PAD 04/2022, tendo em vista o prazo de 10 dias (úteis) terminado em data de 

01/04/2024, conforme oficio nº29/2024 emitido em 15/03/2024 e não havendo comunicado a 

esta casa o que foi solicitado para apresentação ou  informação detalhada de quais partes dos 

vídeos requereria a exibição na instrução, descrevendo horas, minutos e segundos, a fim de 

possibilitar a exibição do mesmo.  

 

 Notifique-se e cumpra-se. 

 

Nada mais. 

 

 

FABIANO GOMES DE LIMA 

PRESIDENTE 
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